
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 15/2024 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA - SEDUC, no uso das suas 

atribuições legais e regulamentares instituídas pelo art. 90, da Constituição do Estado de Sergipe, e pelos arts. 21 e 

35, inciso XVI, ambos da Lei nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, e considerando o disposto na Lei Federal 

n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei Estadual n° 6.691, de 23 de setembro de 2009, e suas alterações 

posteriores, faz saber que os itens 3. DAS ATRIBUIÇÕES e 5. DAS INSCRIÇÕES, do Edital de Seleção do 

Processo Seletivo Simplificado nº 15/2024, publicado em 29 de maio de 2024, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 
3. DAS ATRIBUIÇÕES 
 

(...) 
 

n) Produzir anotações objetivas descrevendo o que ocorreu durante as aulas e fornecer os registros de 

implementação dos programas de ensino. 

5. DAS INSCRIÇÕES 
 

5.11. (…) 
 

g) não ser aposentado, ressalvados os casos de acumulação lícita prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição 

Federal; 

h) não ter vínculo, temporário, efetivo ou comissionado com a Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, salvo nos casos de acumulação lícita prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 

 

Aracaju/SE, 15 de agosto de 2024. 

 
 

JOSÉ MACEDO SOBRAL 

Secretário de Estado da Educação e da Cultura



 

 

 


